
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO MUNICIPAL nº 324/2023 de 21 de julho de 2023. 

 

Dispõe sobre a relação do 

Enquadramento dos Servidores da 

Guarda Civil Municipal de Bayeux, 

que ingressaram no ano de 2008. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAYEUX, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 37, incisos I e II da Constituição Federal, 

e do Artigo 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

 

CONSIDERANDO, a sentença no Mandado de Segurança n° 0802385-

71.2020.8.15.0751, que determina o enquadramento dos servidores que ingressaram 

no ano de 2008 na Guarda Civil Municipal de Bayeux; 

CONSIDERANDO, que a referida sentença determinou que para fins de 

desempate fosse adotadas as regras do artigo 65, da Lei Municipal n°334/1983, para 

estabelecer a classificação final dos servidores que ingressaram na Guarda Civil 

Municipal no ano de 2008; 

CONSIDERANDO, a Portaria n° 0030/2023 que nomeou a Comissão de 

avaliação para fins de análise sobre a antiguidade dos servidores da Guarda Civil 

Municipal de Bayeux, que ingressaram no ano de 2008; 

CONSIDERANDO, o Ofício Proger n° 129/2023, datado de 27 de março de 

2023, lavrado pelo Senhor Eric Kennedy do Nascimento Silva, Presidente da Comissão 

de Enquadramento dos Servidores da Guarda Civil Municipal, que ingressaram no ano 

2008, encaminhando a classificação final dos servidores com os respectivos critérios de 

desempate; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º – Publicar a relação de antiguidade, para fins do enquadramento dos 

servidores, que ingressaram na Guarda Civil Municipal de Bayeux no de 2008, em 

conformidade com a análise da Comissão, bem como demais documentos. 

  



 
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 Bayeux, 21 de julho de 2023. 

 

 

 
 
 

 
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 


		2023-07-21T15:32:12-0300
	LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO:05747276476




